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MEMÓRIA DE REUNIÃO DA
 COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE - CIB

DATA: 05/04/00 - HORÁRIO: 09:00 HS. - LOCAL: AT / SECR

Participantes
Ester Proveller Deolmaria Dallazen
Elenice Malzoni Lourdes Búbula
Ana Paula Franco Marina Taniguchi
Letícia Raymundo Angelina Antônio

Regina Barreiros Bento
Eunice Sommacal
Sônia Maria Benvenutti
Elza M. Xavier
Maria Cecília Simões
Ivonete Boving

 Assuntos da Pauta:
I. Critérios de Partilha dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência

Social – FEAS;
II. Participação de representantes da CIB nas reuniões do CEAS;
III. Informes referente ao Encontro Nacional das CIB’s.
IV. Informes Gerais

I. Apresentada para apreciação a minuta da resolução sugerida pelo orgão
gestor para definição dos critérios de partilha dos recursos do FEAS aos
municípios com as seguintes ressalvas:

* inclusão da aprovação do pleito no Plano Municipal de Assistência
Social;

* no parágrafo 4, retirada da frase “sob pena de não recebimento de
recursos próprios do FEAS a partir de 31/08/2000.

*retirada da última parte do artigo 5º  (manutenção da rede histórica e
procedimentos de pagamento padrão dos SAC);

*retirada do termo “menor” que antecedia o IDHM, no artigo 6º.
Os critérios propostos para partilha dos recursos do FEAS foram

referendados considerando-se:
− IDHM critério adequado
− Rede de Serviços de Assistência Social: a importância de destaque na demanda

reprimida.
− Capacidade gerencial do orgão gestor de Assistência Social, a elaboração de um

formulário para este indicador.

II. Aprovada a participação sistemática da CIB nas reuniões plenárias, do
CEAS. Para tanto é necessária definição de um interlocutor para cada
reunião. Os informes da CIB deverão fazer parte da pauta das reuniões do
CEAS.
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III. Considerado produtivo o Encontro Nacional das CIB’s em Brasília, realizado
dia 16 e 17 de março de 2000. Entregue o material referente ao encontro
para posterior discussão

IV. Assuntos Gerais:
a) Discutida a falta de aprovação da Medida Provisória nº 1969/11 editada em

9/12/99 possibilita a transferência de recursos financeiros para desenvolvimento
de projetos, serviços de ação continuada diretamente às entidades de
Assistência Social, dos municípios inadimplentes com o Sistema de Seguridade
Social;

     A CIB estudará encaminhamentos para garantir o repasse de recursos a esses
municípios e solicitará posicionamento da SEAS.
b) Ressaltada a importância da capacitação de conselheiros e de gestores

municipais tendo em vista as dificuldades de definição e entendimento das
competências de cada instância. Há também dificuldades quanto ao
gerenciamento das contas do fundo (prestação de contas, ordenação de
despesas, etc.).

c) Informada que está tramitação a lei que determina destinação de percentual de
recursos, das empresas que recebem incentivos fiscais do Governo do Estado,
para a Assistência Social;

d) Entregue o material utilizado na capacitação aos Escritórios Regionais da SECR
quanto ao BPC;

e) Próxima reunião da CIB será dia 03/05/00 às 9:00horas.


